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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 44/2021 – DISPÕE SOBRE O CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE O CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.

Art. 1º - Fica instituída a Carteira de Identificação do Autista (CIA), destinada a conferir identificação à pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do município de Sete Lagoas. 

Art. 2º - A pessoa que possui Transtorno do Espectro do Autista (TEA) é legalmente considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos, com direito a assistência social. 

Art. 3º - Caberá a Secretaria de Assistência Social do Município o gerenciamento e confecção mediante laudo do Neurologista, sem qualquer custo ao beneficiário, a Carteira De Identificação do Autista (CIA).

Art. 4º - A Carteira de Identificação do Autista terá as seguintes informações:
I - Nome completo, número da Carteira de Identidade ou Registro Geral e endereço:
II - Nome e telefone do cuidador ou responsável;
III - Alergias a medicamentos e tipo sanguíneo:
IV - Grau de intensidade do transtorno;
V - Medicação e tratamento realizado.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sete Lagoas, sala das Sessões, 09 de dezembro de 2021.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA                                                     ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
              Relator                                                                                                            Membro
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